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			Este livro é dedicado aos remanescentes das comunidades de quilombos dizendo que há esperança e amparo legal para a desburocratização do acesso aos benefícios e aos serviços da Seguridade Social brasileira.
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			Fogo!... Queimaram Palmares,

Nasceu Canudos.

Fogo!... Queimaram Canudos,

Nasceu Caldeirões.

Fogo!... Queimaram Caldeirões,

Nasceu Pau de Colher.

Fogo!... Queimaram Pau de Colher...

E nasceram, e nascerão tantas outras comunidades

que os vão cansar se continuarem queimando

Porque mesmo que queimem a escrita,

Não queimarão a oralidade.

Porque mesmo que queimem os símbolos,

Não queimarão os significados.

Mesmo queimando o nosso povo,

Não queimarão a ancestralidade.


			(Antônio Bispo dos Santos, o Nêgo Bispo, lavrador e pensador quilombola)


		




		

			APRESENTAÇÃO


			“Constituição Cidadã!”. Assim Ulysses Guimarães, então deputado federal, apelidou a Constituição Federal de 1988 ao promulgá-la. Esse apelido se deve ao fato de que nenhuma das constituições que a precederam trouxe um rol tão vasto de direitos e garantias fundamentais e deu tamanho destaque aos direitos sociais. Acontece que para determinados grupos sociais isso ficou só na teoria. Na prática, o Estado não criou as condições necessárias para o pleno gozo desses direitos por comunidades quilombolas e povos indígenas, por exemplo, que acabam castigados pela pobreza extrema e pela exclusão social.


			Foi essa ausência de políticas públicas garantidoras dos direitos sociais fundamentais que me causou inquietação, sobretudo pela percepção da inefetividade do Princípio da Universalidade da Cobertura da Seguridade Social (Pucas) em relação às comunidades quilombolas, sobretudo as geograficamente isoladas. Isso porque a pesquisa de campo realizada na comunidade quilombola Grotão de Filadélfia (TO) demonstrou que, por ser isolada geograficamente, seus membros têm dificuldade de acesso aos serviços e aos benefícios da seguridade social e acabam sujeitos à miserabilidade diante da carência do mínimo existencial.


			O acesso à seguridade social tem sido negado tanto por lacunas na legislação, ausência de políticas públicas garantidoras, falha na subsunção da lei pelo magistrado, falta de informação sobre direitos e burocracia institucional como por dificuldade de acesso à justiça por parte das comunidades isoladas. Isso provoca exclusão social e afeta a dignidade humana dos quilombolas. É preciso dispensar tratamento diferenciado para a reivindicação dos direitos securitários, igualando os desiguais e garantindo o acesso de toda a população a serviços e benefícios da seguridade social.


			Diante disso, minha aposta nesta escrita dá-se certamente pelo encontro com pelo menos cinco suposições: 1) a de que o mínimo existencial pode ser garantido por meio de políticas públicas propulsoras do acesso ao direito social fundamental à seguridade social; 2) a de que é imprescindível para garantia da dignidade humana das pessoas remanescentes de quilombos a facilitação do acesso a benefícios e serviços da seguridade social; 3) a de que a exclusão social se deve à dificuldade de acesso à justiça que impede o pleno exercício da cidadania por membros das comunidades quilombolas isoladas; 4) a de que há uma relação direta entre a ausência de conhecimento sobre os direitos securitários e a baixa renda dos membros da comunidade preenchedores dos requisitos legais para recebimento de benefícios previdenciários; e 5) a de que a exclusão decorre do tratamento não isonômico dispensado aos quilombolas quando da busca institucional pelos direitos securitários.
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			INTRODUÇÃO


			A inquietude com problemas relativos ao acesso de integrantes das comunidades quilombolas, isoladas geograficamente, a benefícios e serviços da seguridade social ocorre pela pobreza extrema e pela exclusão social, às quais muitas dessas pessoas estão expostas, maculando direitos fundamentais (Barroso; Melo; Guimarães, 2014).


			Direitos fundamentais são aqueles que asseguram existência digna, especialmente os constitucionalmente assegurados, incluindo os sociais, como o da seguridade social. O constituinte de 1988 determinou a aplicabilidade imediata das normas que contêm direitos e garantias fundamentais (Art. 5.º, § 1.º), o que trouxe maior efetividade aos direitos sociais, com princípios que podem representar instrumentos de transformação social (Berwanger; Veronese, 2014, p. 63).


			A dignidade humana dos membros dessas comunidades quilombolas é afetada, quando acabam sujeitos à miserabilidade diante da inefetividade do princípio constitucional da universalidade e do atendimento – Pucas. No Art. 1.º da Declaração Universal dos Direitos Humanos, lê-se que “Todas as pessoas nascem livres e iguais em dignidade e direitos” (Onu, [1998], p. 1). A dignidade está ainda entre os fundamentos da República Federativa do Brasil, no Art. 1.º, III, Constituição Federal de 1988, e figura como finalidade do sistema econômico brasileiro, pois “A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar, a todos, existência digna, conforme os ditames da justiça social” (Brasil, 1988, s/p).


			No conceito de dignidade humana, que encerra diversas definições, cabe, por exemplo, uma função protetora e uma função substancial. A função protetora limita a atuação do Estado e a da sociedade, protegendo os direitos fundamentais de qualquer restrição. Já a função substancial engloba como tarefa estatal a promoção dos meios exigidos para efetivar-se a dignidade e afastarem-se os entraves de uma vida sem ela. Essa função se relaciona ao fomento aos direitos fundamentais sociais, como à seguridade social (Sarlet, 2012).


			O conceito de vulnerabilidade se relaciona a condições que possibilitam identificar o indivíduo como membro de determinado grupo social que, em regra, é desigual se comparado ao majoritário (Beltrão, 2014, p. 14). Assim, a condição de vulnerabilidade é entendida como situação na qual se inserem indivíduos que, por diversos motivos, têm reduzida a capacidade de enfrentar a violação aos direitos humanos, demandando tratamento diferenciado para apoio à subsistência do indivíduo e à manutenção da própria comunidade. 


			A Constituição Federal de 1988 expõe valores que orientam a sociedade na interpretação normativa, nas relações sociais e estatais, a condição de vulnerabilidade justifica o tratamento isonômico aos quilombolas, o que “[...] significa tratar igualmente os iguais e desigualmente os desiguais, na exata medida de suas desigualdades” (Nery Júnior, 1999, p. 42). Com o objetivo de mitigar a desigualdade de acesso dessa parcela da população, os quilombolas tiveram a proteção a seus documentos históricos e propriedade da terra onde residem assegurada no Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT)1, o que supõe a intenção do constituinte de conferir tratamento diferenciado a esse grupo vulnerável (Brasil, 1988, s/p).


			Com isso, o constituinte possibilitou a conquista da propriedade às comunidades remanescentes de quilombos nos termos do ADCT, iniciativa em direção à garantia de diversos outros direitos fundamentais desse grupo, especialmente das comunidades isoladas geograficamente. Nestas, pouco ou nenhum é o acesso aos direitos securitários, mesmo preenchendo os requisitos legais para a aferição de benefícios previdenciários, assistenciais e de saúde; estes acabam sendo negados a alguns quilombolas por desconhecimento, dificuldade de obter a documentação requerida pela autarquia previdenciária e próprio isolamento. Assim, a esses são exigidas as mesmas formalidades solicitadas a qualquer segurado, beneficiário, embora sua condição de vulnerabilidade clame por distinção. 


			A previdência social é praticamente inacessível, e a assistência social e a saúde são precariamente ofertadas, quando não inexistentes. São comunidades em situação de pobreza, distantes, para quem muitos recursos tecnológicos são desconhecidos; vivem em sistema de economia de cultivo de poucos itens alimentícios, que servem, frequentemente, para a própria subsistência, pois não acessam uma variedade de alimentos.


			Nisso, a seguridade social destaca-se como política social que, além de auxiliar o desenvolvimento socioeconômico, promove a distribuição de renda no país, facilita a subsistência para milhares de pessoas e atua no combate à fome. Muitos municípios com baixa densidade demográfica têm parte significativa da população sustentada pelos benefícios fornecidos pela seguridade social, pois os pequenos municípios possuem “[...] boa parte de sua população vivendo em áreas rurais (45% da população)” (Brasil, 2005a, p. 17).


			O Art. 194, caput, da Constituição Federal de 1988, título VIII, da Ordem Social, expôs o conceito de seguridade social, afirmando que ela “[...] compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social” (Brasil, 1988, s/p). Destacou ainda, no parágrafo único, que “Compete ao Poder Público, nos termos da lei, organizar a seguridade social, com base nos seguintes objetivos: I – universalidade da cobertura e do atendimento [...]” (Brasil, 1988, s/p).


			Tal conceito de seguridade social fundamenta-se na noção de proteção social advinda do Estado de Bem-Estar Social atrelado à justiça social (Balera, 2000, p. 11). Além disso, “[...] a inclusão da previdência, da saúde e da assistência como partes da seguridade social introduz a noção de direitos sociais universais como parte da condição de cidadania [...]” (Fleury, 2005, p. 453). Portanto, garantir a efetividade desses direitos sociais é indispensável para reverter a condição de vulnerabilidade dos quilombolas.


			No sentido finalístico do sistema de proteção, constata-se que “[...] através da seguridade social o Estado fica obrigado a garantir que nenhum de seus cidadãos fique sem ter satisfeitas suas necessidades sociais mínimas” (Horvath Júnior, 2004, p. 77). Assim, o legislador trouxe, entre os princípios que norteiam a seguridade social, o da universalidade da cobertura e o do atendimento (Pucas), para cobrir o máximo de riscos sociais e abranger a maior parte da população. A universalidade pode ser entendida objetiva e subjetivamente.


			A universalidade da cobertura pode ser lida objetivamente pelas “[...] contingências que serão cobertas pelo sistema, como a impossibilidade de retornar ao trabalho, a idade avançada, a morte etc.” (Martins, 2011, p. 55). Já subjetivamente, na universalidade do atendimento, “[...] todas as pessoas serão indistintamente acolhidas pela seguridade social” (Neves, 2012, p. 39). Então, a universalidade da cobertura abrange riscos sociais, contingenciais, que geram necessidades a serem supridas pela seguridade social. Já a do atendimento dispõe que ele deve ser universal, pois os titulares de tais direitos são todas as pessoas, preenchidos os requisitos legais.


			O direito à seguridade social abarca o direito à saúde, à assistência social e à previdência; este foi incluído no rol de direitos sociais insculpidos na Constituição Federal de 1988, no Art. 6.º (Brasil, 1988). É direito abrangente aos grupos vulneráveis, como o dos quilombolas, que, com a Constituição vigente, obtiveram maior reconhecimento como comunidade. Assim, percebe-se uma “[...] mudança de postura do Estado brasileiro diante da questão quilombola: ela deixa de ser vista como tema exclusivamente cultural, para ser incorporada na larga variedade de políticas de responsabilidade pública” (Arruti, 2009, p. 79).


			O Direito Previdenciário identifica em norma administrativa a especificação do quilombola como segurado especial, na Instrução Normativa INSS/Pres n.º 77, de 21 de janeiro de 20152 (Brasil, 2015). Essa inclusão previdenciária demorou a se efetivar, tomando forma com a Constituição Federal de 1988, que ampliou a proteção aos quilombolas na previsão de legalização territorial no ADCT. Insere ainda um título próprio para a ordem social, com capítulo específico para a seguridade social contendo o princípio da uniformidade e o da equivalência de benefícios e serviços às populações urbanas e rurais (Brasil, 1988).
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